
 

 

 
 
 
 
Indicação nº 074/2025-GVCC  
 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha.  
OSVALDO MATURANO 
 
 

 

ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este subscreve, no uso de 

suas prerrogativas regimentais, vem mui respeitosamente a V. Exa. requerer o 

encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao Exmo. Prefeito 

Municipal, que sejam realizadas as seguintes melhorias no ponto de ônibus localizado 

na Rodovia do Sol, nas proximidades do Batalhão de Polícia Ambiental, na entrada 

do bairro Santa Paula I: 

 

1. Construção de calçada, ao longo do trecho onde se encontra o ponto de 

ônibus, garantindo segurança e acessibilidade aos pedestres; 

 

 

 

      Vila Velha/ES, 12 de Maio de 2025 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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JUSTIFICATIVA 

O referido ponto de ônibus é amplamente utilizado pelos moradores da região, 

incluindo estudantes, trabalhadores e idosos, que atualmente enfrentam dificuldades 

pela ausência de infraestrutura básica no local. A falta de calçada obriga os pedestres 

a caminharem pelo acostamento da rodovia, expondo-os ao risco de acidentes. A 

ausência de abrigo e iluminação compromete o conforto e a segurança, especialmente 

no período noturno e em dias de intempéries. Tais melhorias são fundamentais para 

promover mais dignidade, segurança e acessibilidade aos cidadãos que dependem 

do transporte público 

 

 

Vila Velha/ES, 12 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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